
AVALIAÇÃO
SOCIOECONÔMICA 

PROCESSO DE AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA
- EXCLUSIVA PARA ESTUDANTES CAp-UERJ 

CAP UERJ 2026



A AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA REPRESENTA A
PRIMEIRA ETAPA E É PRÉ-REQUISITO PARA O

ACESSO DOS ESTUDANTES DE AMPLA
CONCORRÊNCIA AOS PROGRAMAS DE

ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL DA PR4/UERJ

Este tutorial possui caráter exemplificativo e NÃO
substitui a leitura da Instrução Normativa. 

Utilize a Instrução Normativa para a identificação
dos documentos previstos de acordo com a
situação socioeconômica do estudante e a de seu
grupo familiar.

https://www.pr4.uerj.br/wp-content/uploads/2026/03/Instrucao-Normativa-ASE-2026-CAp-UERJ.pdf


=> Estudantes que estejam em situação de vulnerabilidade social e que:
Tenham ingressado pelas vagas de ampla concorrência, no ano de 2026;
Ou tenha ingressado em anos anteriores, mas que nunca tenham solicitado
anteriormente;
Estudantes de ampla concorrência que já recebem auxílios estudantis da PR4, mas a
avaliação socioeconômica perderá a validade até final de 2026.
Apresentar renda per capita de bruta de até 1,5 salário mínimo nacional vigente, ou seja:

QUEM PODE E DEVE PARTICIPAR DA AVALIAÇÃO
SOCIOECONÔMICA 2026?

Confira o prazo de validade na página da PR4  ou acesse diretamente no Link abaixo:
Para saber a vigência da sua ASE

RPC BRUTA R$ 2.431,50 
(DOIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

https://www.pr4.uerj.br/wp-content/uploads/2024/10/Validade-ASE-GERAL-Atualizada-em-16.10.24_sem-nome_com-faixa-de-renda.pdf


QUEM NÃO PRECISA SE INSCREVER NO PROCESSO DE
AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA

DO CAP-UERJ EM 2026 ??? 

Estudantes que
ingressaram no CAp

UERJ através do
sistema de reserva

de vagas 
(cotas)

Estudantes com
avaliação

socioeconômica cuja
validade seja

posterior ao ano de
2026



AVALIAÇÃO
SOCIOECONÔMICA 2026 
ETAPAS:

Leia a INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Preencha o QSe (Questionário de Informações
Socioeconômicas) 
Reúna toda a documentação exigida

Acesse a página da PR4, busque a
notícia da Avaliação Socioeconômica
CAp-UERJ 2026.

1

2

3 Entregar documentação, em envelope, nas seguintes datas e local:
De 09 a 16 de março de 2026
UERJ – Campus Maracanã - Sala 1.059, 1° Andar, Bloco F, COOSSAE/DAIAIE
Das 9:30h às 18:30h

ATENÇÃO!!
ESTE SERÁ O ÚNICO PROCESSO DE AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA 

PARA OS ESTUDANTES DO CAP UERJ NO ANO DE 2026.

https://www.pr4.uerj.br/wp-content/uploads/2026/03/Instrucao-Normativa-ASE-2026-CAp-UERJ.pdf
https://www.pr4.uerj.br/wp-content/uploads/2026/03/Instrucao-Normativa-ASE-2026-CAp-UERJ.pdf
https://www.pr4.uerj.br/wp-content/uploads/2026/03/Instrucao-Normativa-ASE-2026-CAp-UERJ.pdf
https://www.pr4.uerj.br/wp-content/uploads/2026/03/Instrucao-Normativa-ASE-2026-CAp-UERJ.pdf
https://www.pr4.uerj.br/wp-content/uploads/2026/03/Questionario-de-Informacoes-Socioeconomicas-QSe-CAP-UERJ-2026.pdf
https://www.pr4.uerj.br/wp-content/uploads/2026/03/Questionario-de-Informacoes-Socioeconomicas-QSe-CAP-UERJ-2026.pdf
https://www.pr4.uerj.br/wp-content/uploads/2026/03/Questionario-de-Informacoes-Socioeconomicas-QSe-CAP-UERJ-2026.pdf
https://www.pr4.uerj.br/wp-content/uploads/2026/03/Instrucao-Normativa-ASE-2026-CAp-UERJ.pdf
http://www.pr4.uerj.br/


O QUE DEVE SER ENCAMINHADO N0
ENVELOPE?

QSe - QUESTIONÁRIO SOCIOECONÔMICO PREENCHIDO,
DATADO E ASSINADO;

DOCUMENTAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE TODAS AS PESSOAS DO
GRUPO FAMILIAR;

DOCUMENTAÇÃO CIVIL ESPECÍFICA (QUANDO HOUVER);

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA PARA TODAS AS PESSOAS DO
GRUPO FAMILIAR, INCLUSIVE DAS CRIANÇAS;

DOCUMENTOS REFERENTES À RENDA DE TODAS AS PESSOAS DO
GRUPO FAMILIAR, DE ACORDO COM A IDADE E SITUAÇÃO DE
CADA UM.

https://www.pr4.uerj.br/wp-content/uploads/2025/03/Questionario-de-Informacoes-Socioeconomicas-QSe-CAp-UERJ.docx.pdf
https://www.pr4.uerj.br/wp-content/uploads/2025/03/Questionario-de-Informacoes-Socioeconomicas-QSe-CAp-UERJ.docx.pdf
https://www.pr4.uerj.br/wp-content/uploads/2025/03/Questionario-de-Informacoes-Socioeconomicas-QSe-CAp-UERJ.docx.pdf


1º PASSO - O QSE -
QUESTIONÁRIO SOCIOECONÔMICO

Imprima e preencha o QSe - Questionário
Socioeconômico, com informações do estudante e
todo o grupo familiar; 

      Para acessar o QSe clique AQUI 

Não se esqueça de datar, assinar e inserir o QSe no
envelope, junto a toda a documentação solicitada;

https://www.pr4.uerj.br/wp-content/uploads/2026/03/Questionario-de-Informacoes-Socioeconomicas-QSe-CAP-UERJ-2026.pdf


A Documentação exigida, de acordo com cada
situação familiar, encontra-se descrita na
INSTRUÇÃO NORMATIVA PARA AVALIAÇÃO
SOCIOECONÔMICA 2026 EXCLUSIVA PARA
ESTUDANTES DO CAp UERJ

2 º PASSO - ORGANIZANDO A
DOCUMENTAÇÃO

EXPLICAREMOS 
A SEGUIR...

https://www.pr4.uerj.br/wp-content/uploads/2026/03/Instrucao-Normativa-ASE-2026-CAp-UERJ.pdf
https://www.pr4.uerj.br/wp-content/uploads/2026/03/Instrucao-Normativa-ASE-2026-CAp-UERJ.pdf
https://www.pr4.uerj.br/wp-content/uploads/2026/03/Instrucao-Normativa-ASE-2026-CAp-UERJ.pdf
https://www.pr4.uerj.br/wp-content/uploads/2026/03/Instrucao-Normativa-ASE-2026-CAp-UERJ.pdf
https://www.pr4.uerj.br/wp-content/uploads/2026/03/Instrucao-Normativa-ASE-2026-CAp-UERJ.pdf


Para maiores de 18 anos de idade: Identificação Civil e CPF
Exemplos de documentos de Identificação Civil válidas: 

Carteira de Identidade (RG), formato físico ou digital (frente e verso)
Carteira Nacional de Habilitação, físico ou digital (físico: frente e verso)
Carteira de Registro Profissional (frente e verso)
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), somente formato físico
(páginas da foto e identificação/dados pessoais) 
Passaporte (página da foto e identificação)

Para menores de 18 anos de idade: Identificação Civil e CPF
(se possuir). 
Aceitamos Certidão de Nascimento, caso ainda não possua Carteira de
Identidade (RG).

DOCUMENTAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO
Para todos os integrantes do grupo familiar

Se no grupo familiar
houver crianças tuteladas,

encaminhar o Termo de
Guarda e

Responsabilidade em
nome do responsável que
faz parte do grupo familiar

do estudante.



DOCUMENTAÇÃO CIVIL ESPECÍFICA

Certidão de Casamento do estudante e/ou dos pais,
se houver.

Certidão de Casamento com averbação de divórcio
em caso de separação do estudante e/ou dos pais. 

São documentos necessários, quando houver situações específicas no
grupo familiar. Exemplos:

Documento de União Estável formalizada ou
documento de dissolução de União Estável.

Certidão de Óbito de pai, mãe, padrasto ou madrasta
do estudante e/ou de menor de idade que faça parte
do grupo familiar do estudante.



COMPROVANTE
DE RESIDÊNCIA
PARA TODOS OS INTEGRANTES
DO GRUPO FAMILIAR

Na ausência de qualquer um desses documentos listados,
encaminhar Declaração de residência, contendo o nome,
seus dados pessoais, o endereço, data e assinatura. 

Há modelos de declaração disponíveis na página da PR4. Para
adulto, acesse AQUI. Se for para menor de idade, use a Declaração
de residência específica para estudantes menores de 18 anos,
clicando AQUI.

São aceitos como comprovante de residência:>

>
Para cada membro do
grupo familiar, inclusive os
menores de idade, deve
ser encaminhado um
comprovante de
residência com as
seguintes informações:

Nome da pessoa
Endereço completo

Conta de água, luz, telefone/celular, fatura de cartão de crédito,
boletos bancários, notas fiscais, Declaração emitida por
associação de moradores.
Documentos emitidos por órgãos educacionais ou de saúde:
cadastro em Clínica da Família, cartão de acompanhamento
médico, exames e correspondências.
Para menores de 18 anos, além de documentos listados acima,
também são aceitos a caderneta de vacinação, caderneta
escolar ou comprovante do CADÚnico do Governo Federal.

ATENÇÃO: PARA MENOR DE IDADE, O RESPONSÁVEL É QUEM PREENCHE E ASSINA A DECLARAÇÃO.

https://www.pr4.uerj.br/wp-content/uploads/2026/03/DECLARACAO-DE-RESIDENCIA-MAIOR-DE-18-ANOS-Lei-6225_2012.docx.pdf
https://www.pr4.uerj.br/wp-content/uploads/2026/03/DECLARACAO-DE-RESIDENCIA-RESPONSAVEL-LEGAL-POR-MENOR-DE-18-ANOS_Lei-6225_2012.docx.pdf


Versão completa: todas as páginas, constando
vínculos, contribuições e remunerações

Atualizado

Quem nunca trabalhou também deverá encaminhar o
CNIS, mesmo em branco, onde constará a seguinte
informação “Não foram encontradas Relações
Previdenciárias para este cidadão.”

CNIS - CADASTRO NACIONAL DE
INFORMAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Documento comum
(obrigatório a entrega
para todos os maiores
de idade, com 18 anos

ou mais)

DOCUMENTOS DE RENDA



acessar http://meu.inss.gov.br opção “Entrar com
gov.br”, informando o CPF e a mesma senha válida
para os serviços digitais do Governo Federal (exemplo:
Carteira de Vacinação) e clicar na opção Extrato de
Contribuições (CNIS). Aparecerá um resumo dos
vínculos e, ao final da tela, basta clicar no botão 

Aparecerá um “pop up” com três tipos de extrato.
Escolha a opção de Vínculos, contribuições e
remunerações e imprimir todas as páginas

Para quem não conseguir acessar pela internet,
buscar o CNIS (versão completa acima descrita)
junto às agências do INSS;

COMO OBTER O CNIS COMPLETO E ATUALIZADO:

http://meu.inss.gov.br/


MODELO DE CNIS COMPLETO E ATUALIZADO:



CNIS DE QUEM NUNCA TEVE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Quem nunca teve contribuições previdenciárias também precisa baixar PDF
do CNIS, e nele constará a menção “Não foram encontradas Relações
Previdenciárias para este cidadão.”



Devem apresentar o Comprovante de Pagamento do
COLAB atualizado: 

Todos os ESTUDANTES DO CAp UERJ maior de 18
anos, sendo ou não estagiários e bolsistas pagos pela
UERJ;
Todas as pessoas do grupo familiar do estudante
que tenham vínculo com a UERJ (sejam eles
estudantes maiores de idade, servidores públicos,
prestadores de serviço, participantes de preles que
possuem vínculo com a UERJ).

COLAB UERJ 
Documento obrigatório para TODOS que possuam
vínculo atual com a UERJ



1 - Acessar a página do COLAB
2 - Clicar no botão         
3 - Acesse informando seu Id-único (CPF) e senha
4 - Clique na opção “Comprovantes de Pagamento” (não serve
a opção “Informe de Rendimentos)
5 - Você terá acesso às informações de todos os
comprovantes de pagamentos recebimento pela 
UERJ mês a mês
6- Clicar na          referente à competência mais atual ou ao
último mês recebido (primeira linha) 
7 - Enviar o documento completo em PDF, resultado dessa
consulta.

COMO BAIXAR O COLAB UERJ: 

https://colab.uerj.br/


DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA
FÍSICA - DIRPF

TODAS as pessoas do
grupo familiar do

estudante que enviaram
Declaração de Imposto

de Renda à Receita
Federal - ano base

2024, exercício de 2025
devem apresentar a

DIRPF completa com o
recibo de entrega.

Onde obter a cópia da DIRPF

Através do programa no
mesmo computador em que a
declaração foi realizada;
Através do portal “ Meu
Imposto de Renda”, com a
senha gov.br acessar “Consultar
meu imposto de renda”;
Diretamente em um dos postos
de atendimento da Receita
Federal, solicitando segunda via
da declaração e do Recibo de
Entrega.

Quem não declara
Imposto de Renda não
necessita apresentar
nenhum comprovante

de inexistência de
Declaração de Imposto

de Renda de Pessoa
Física.

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/meu-imposto-de-renda
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/meu-imposto-de-renda
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/meu-imposto-de-renda
http://gov.br/


DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE
RENDA PESSOA FÍSICA - DIRPF

EXEMPLO DE RECIBO

DIRPF  
EXEMPLO DE CONTEÚDO COMPLETO



Verificar a situação específica de cada membro do
grupo familiar

Na Instrução Normativa há uma tabela com o
documento exigido, de acordo com cada situação
específica de trabalho e renda

Exemplos:
Trabalhador formal, trabalhador autônomo, aposentado,
desempregado, recebe pensão alimentícia, etc.

DOCUMENTOS ESPECÍFICOS DE
COMPROVAÇÃO DE RENDA

ATENÇÃO: o documento
de renda deverá estar
atualizado, ou seja, ser

referente ao mês anterior
ao período de entrega da

documentação

DOCUMENTOS DE RENDA



Trabalhador formal :
enviar o contracheque 

Microempreendedor
Individual (MEI): enviar  
Declaração de próprio
punho e Certificado da
Condição de
Microempreendedor
Individual

Aposentado do INSS:
encaminhar o   Histórico de

crédito 

ALGUNS EXEMPLOS QUE CONSTAM NA TABELA DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA: 

Trabalhador informal :
enviar declaração de

próprio punho
informando a atividade

e a renda recebida; 



Beneficiário de Programa Governamental de
Transferência de Renda (Bolsa Família, etc) enviar:

Extrato bancário (constando nome e valor) 
Print do aplicativo Caixa Tem com imagem do nome do
beneficiário e o valor do benefício pago.

OUTRAS SITUAÇÕES
ESPECÍFICAS

SOBRE RENDA:
Desempregado enviar:

rescisão de contrato, dispensa ou baixa na CTPS; 
comprovante de seguro-desemprego (se houver) 

Caso todos os membros do grupo familiar estejam desempregados, deverá
ser encaminhada uma declaração informando o tempo em que se
encontram nesta situação e como a família se mantém. 
Nesta declaração deve constar os respectivos valores referentes à: ajuda de
terceiros, doações ou outras formas de manutenção das despesas básicas.



3 º PASSO -  INSCRIÇÃO E ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

> COLOCAR TODA DOCUMENTAÇÃO EM ENVELOPE
IDENTIFICADO (NOME COMPLETO E TURMA DO
ESTUDANTE)

> ENTREGAR PRESENCIALMENTE NO SERVIÇO SOCIAL DO
DAIAIE:   
                PERÍODO: 09/03 A 16/03/2026 
                HORÁRIO: 9:30H ÀS 18:00H
                LOCAL: UERJ – CAMPUS MARACANÃ
SALA 1.059, BLOCO F, 1º ANDAR - SALA DO SERVIÇO SOCIAL/ DAIAIE/PR4



RECADOS FINAIS:
Fique atento às informações e aos prazos, publicados na página da PR4 

Leia com atenção a Instrução Normativa para o CAp UERJ - 2025

Acompanhe as redes sociais do DAIAIE

TELEFONES: VOIP SESO: 3950-3333 R. 48144/48141 
LOCAL: SALA 1.059, BLOCO F, 1º ANDAR  – CAMPUS MARACANÃ
E-MAIL: SERVICOSOCIAL.DAIAIE@UERJ.BR 

FICOU COM
ALGUMA DÚVIDA? 

ENTRE EM
CONTATO

CONOSCO!


